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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2026-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2026 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Esporte e Juventude, por meio do(a) 
Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 12 de junho de 2026 
Horário da sessão pública: 09:00 

Critério dejuIgamerto: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa:Aberto e fechado 
Link: compras.m2atcnologia.com.br  

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da pre ente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de materil esportivo de interese da secretaria de esporte e juventude do 
municipio de Pedra Branca - CE., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facuItanço-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério ce julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contids neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referntes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões sao as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referênci. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o ojeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao proyedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microem presas e às émpresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda no tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somad9s extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante resporsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceirs. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observãnciá do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitção. 

3.6. Será concedidotratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele qúe não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele qye mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhist ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empress controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezerfnbro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido cordenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por coqtratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente rúblico do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10 do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanço a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídida do licitante. 
3.9. A vedação de qup trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitção, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e ie julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não em%
,prega 

ega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ão ou insalubre e n e 	menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze), na condião de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federa'; 

4.4.3. não posui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 50  da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organiado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 31  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aqueI item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sitema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deve rá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos segJesconto, ntes campos: 

5.1.1. valor ou 	conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, qJiando cabível; 

5.1.3. Fabrican$e, quando cabível; 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertaçios, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sbb alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime triDutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variávei, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas c$ntidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem domo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessário, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promoveido, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validde da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimnto das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados poce ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legl, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medida necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Çonstituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da prsente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, Elorário  e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes pcderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 0 sistema ordehará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes podarão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão elas regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registradd pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (zero reais e dez centavos) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos pós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que c mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimentoseguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse kazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o quê transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o rpáximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances sgundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerãdos intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

II - iguais ou uperiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios dejulgamerto. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitqs dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrpdo em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das derrais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar  n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que e encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou' melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melh9r classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, n prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso'de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 

6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proosta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este e localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 2 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocapo permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado dojulgamnto. 

6.21.1. A negociação  poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNN: 07.726.540/0001-04 

1?-rn ali: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 

  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

4)RA44 \  

N0j73 
PAGINAS Pedra Branca 

UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE lULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&direcao=as 
c; e 

c. Cadastro Nabional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordenarPor=nome&d i recao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentatiVa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conforHidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as coidições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinaá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à combatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver Vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexo, desde que insanável. 

7.8. No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexeqyibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o cUsto do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos u -iitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor f1nal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no prenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da Sroposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n'3/2018, art. 40, §10, e art. 6°, §4°). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certides constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo  de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrea dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complmentação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualizaão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das prdpostas; 

8.14. Na análise dos Jocumentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falha, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serãb disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenieqtes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGI TRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitaçãc do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificatiVa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrao, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durnte a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitaçãQ específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitàntes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresebtação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certa re em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando:o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condiçõës estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quandoihouver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipótses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de 'nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propstas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocr os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima d preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicr e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, obsrvada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.I 

TI. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. q contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimentd do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infraçã6 administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. presentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar p licitação 

13.1.6. compotar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especil quando: 

13.1.6.1.gir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir  deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar to lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação dasanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃ9 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoà é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no Prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impUgnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo epediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certaHe na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da dispúta entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitató rio. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirf se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Acministração. 

15.8. O desatendimnto de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnolog ia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Terrpo de Referência 

ANEXO 1.1 - Esudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Miruta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO til - Mituta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE, 7  de maio de 2026 

Jamilly De S *r s" ernandes 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de mat:rial esportivo de interese da secretaria de esporte e juventude do 
municipio de Pedra :.ranca - CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

200,00 Unidade 

Unidade 

5 	 Bola de futebol 	,It,, 	 200,00 

SEQ 	 DESC 

1 	 Apito profissional 

apito profissional produzido em plástico abs não tóxico, medindo aproximadamente 4 c x2,2 cm x 2cm. 

2 	 Bandeira de escanteio 	 4,00 
	

Kit 

bandeira de escanteio futebol em tecido, flexível, tamanho 1,50 metros com base resistente para fixação, 

3 	 Bola bach tênis 

bola de beach tênis pressurizada, material interno de borracha e revestimento de feltro acrílico. 

4 	 Bola 
	

basquete adulto 	 20,00 

bola de basquete oficial adulto câmara de butil confeccionada em borracha, tamanho 75 a 78cm, peso 620 a 650g, miolo removível 

Unidade 

bola futebol de campo adulto, circunferência 68 a 70cm, peso 410 a 4509, câmara airbility costurada, miolo slip sistem removível e 
lubrificado, confeccionada em bvc. tecnologia ultra fusion, sem costura. 

6 	 Bola dê Futevôlei 	 20,00 	1 	Unidade 
.................................. 

bola de futevôlei com revestimento em eva e acabamento em suede, câmara de ar de borracha e tamanho aproximado da 
circunferência 69cm, calibragem 8.7 -11.6 psi e peso aproximado de 400 a 500 g. 

7 	 Bola de futsal adulto 	 100,00 	 Unidade 

bola de futsal adulto: diâmetro 61 a 63 cm, com peso entre 410 a 440 g e material de microfibra. pvc, circunferência 60 - 64 cm, 
modelo rnatrizado divisão de 32 gomos com sistema airbility.  

8 	 Bola de futsal juvenil 	 20,00 
	

Unidade 
-  	 - 	- 	.- ....- 	............. 

bola de futsal juvenil, material de microfibra, peso 350 a 380 g, câmara airbility, circunferência 55 a 59 em, com 12 gomo, que garante 
maior durabilidade e resistência a deformação. 

9 	 Bola d vôlei 	 50,00 	 Unidade 

bola de vôlei profissional comecno!ogia de sistema double dimple, com acabamento de laminação tecnológica, tamanho 5, com 
circunferência de 65 a 67 cm., eso 260 a 280 g e calibragem 4.27 4,62 psi, painel 18. 

10 	 Bola vôlei de praia 	 20,00 	 Unidade 

bola de vôlei de praia, microfit(ra e couro sintético, circunferência 66-68 cm, 4 a 5 libras, câmara borracha butílica e peso de 260-
2809. 

li 
	

Caixa de som amplificada 	 1,00 	 Unidade 

caixa de som ativa com alto falante, com 3 vias de reprodução eletroacústica, 1 canal com 2 conectores de entradas para plugs piO 
para microfones com fio e microfone sem fio (wireless) e  canal específico para guitarra, violão, possuir entrada micro sd e usb para 
pendrive, mp3, celular e outros, conexão bluetooth. entrada de enegia bivolt automático (100-240v), possuir 1 alto falante de faixa 
estendida para médioalto/agudos (h!-mid/high) de 12" com no mínimo 700w rms e 1 driver V. acompanhar ixcabo de força, lxcontrle 
remoto, manual de instruções,  com 12 meses 0  ano) no mínimo de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação. 	 

12 	 Cartão esportivo 	 4,00 	 Par 

cartão esportivo, material de pvc resistente, tamanho aproximado 11cm x 8cm! 4,3 x 3,1 polegadas, com peso apriximado de 14g. 
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13 	 Colete 
	

300,00 

	

NP PÁGINAS' 	

\ 

11 	
PÁGINAS 

¼P 
Unidade 

T 

colete para treinamento dupla face, 100% poliéster, laterais com elástico, tamanhos e cores variados. 

14 	 Cones ara treinamentos 
	

100,00 
	

Unidade 

cones para treinamentos medf do 24 cm, material em pvc. 

15 	 Cronôrpetro 
	

10,00 
	

Unidade 

cronômetro esportivo com dimensões (lxaxp ): 65 x 80 x 21 mm, peso 20 g com pilha, contagem progressiva, indicação de horário, 
data e dia da semana. 

16 	 ' Fita de demarcação quadra de beach tênis 	 6,00 	 Unidade 

fita de demarcaçao medindo 8x16 metros, material de polipropileno, com fixadores de ferro galvanizado. 

17 	 Kit de placar de mesa 	 2,00 
	

Kit 
--.-.......-....------ 

-.- --- -----.- -------- placar de mesa plástico com medidas (axlxc): 20cm x 38,80cm x 9,00cm, com peso de 900g. aros de plástico com trava de segurança 
para manter o placar aberto. cm  marcadores em números estampada em material resistente e de fácil visualização. 

medalha campeão e vice campeão em acrílico, personalizada com logo do evento, medindo 7cm x 7cm. diâmetro 3cm. 

19 Microfone auricular 1,00 i Unidade 

microfone auricular sem fio vocal dvs 100 dh 

20 Microf.ne sem fio 2,00 Kit 

microfone sem fio uhf duplo c. m bateria recarregável, peso aproximado de 760 g medindo 26,7 xli x7,6 cm. 

21 	 Placar de substituição de futebol 2,00 Unidade 

placar de substituição de futebol, duplo pista e campo, manual vagalume com medidas 84cm x 38,5cm x 2cm e material pvc 

22 	 Raquete para beach tênis 	 20,00 Unidade 

    

raquete beach tênis, largura 23cm, fôrma da cabeça arredondada, com espessura do perfil de 22 mm. material do núcleo black eva, 
materiais do exterior de fibra de carbono. 

23 	 3 Raquete tênis de mesa 	 6,00 	 Par 

raquete em madeira com revstimento em borracha, cabo em madeira, peso aproximado 166g, com dimensões aproximadas 2,3 
xiS x25,5 cm 

24 

rede de beach tênis com dime sões de 8,20 m de comprimento por 1,00 m de altura. faixas de poliéster com cordas e ilhós de latão, 
fio 2mm de polietileno, 100% vi gem, com tratamento uv, malha 5x5 cm. 

25 	 Rede -e futebol 	 50,00 	 Par 

rede de futebol 7,32 x 2,40m, 4mm, malha de 310 cm. 

26 	 Rede de futebol society 	 30,00 	 Par 

rede de futebol society nylon fio 2,4 metros com proteção uv. 

27 	 Rede de futsal 	 20,00 	 Par 

rede de futsal 3,20 m na largura, 2,10 m de altura e 0,60 de recuo superior e 1,00m de recuo inferior malha, (distância entre os nós): 
12x12cm; fio: confeccionada no fio 4 mm de polietileno de alta densidade, 100% virgem com tratamento contra as ações do tempo 

28 	 Rede de vôlei 	 20,00 	 Unidade 

rede oficial de voleibol, fabricada na cor preta: medidas 1 m de altura x 9,50 de largura, fio 2 em polietileno malha 101 x 10 cm, faixa 
superior e inferior na cor branca em algodão. 
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each tênis 6,00 Unidade 

   

   

18 Medalha em acrílico 
	

1.500,00 	 Unidade 
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29 	
J 

Troféu em acrílico 

troféu em acrílico personalizado com logo do evento, medindo 10 XIS cm, 3mm. 

10000 Unidade 

30 	 Troféu bmMDF 
	

100,00 
	

Unidade 
................................................ ....-............. ... ... ..... ........ ..... ............ .............. .... ...... L.......... ..... ........ ....... 	............... ........................  

troféu produzido em mdf com recorte especial, apliques decorativos em mdf e adesivo, pintura laca com verniz pu, personalização 
com os dados do evento, altura de 30cm e largura de 15cm. 

31 	
if 

Troféu para premiação l° colocado 
	

15,00 	i 	Unidade 

troféu para premiação 11  colocado em polímero metalizado a alto vácuo, com altura mínima 195 cm, largura 40 cm, base 
personalizada com logo do evento 

32 	 Troféu para premiação 2° e 3° colocados 	 30,00 	 Unidade 

troféu para premiação 20  e 30  colocados em polímero metalizado a alto vácuo, com altura mínima de 170 cm, largura mínima 30 
cm, base personalizada com logo do evento 

33 	 Mesa para tênis de mesa 	 100 	 Unidade 

	

' 	 ï 	

, 

mesa .. 	d mesa èond 	d 	 ) 

 

em ........para resistência e durabilidade,  
acabamento em primer e linhas demarcatórias. pés dobráveis: em madeira maciça, oferecendo facilidade de montagem, 
desmontagem e armazenamento. ajuste universal para suporte de rede contendo 1 suporte para rede, medidas e peso: mesa 
montada: 2,74rnx 1,52m x 0,76p. peso aproximado da mesa:  64 kg 	

 1 
34 	 Pede de tênis de mesa 	 1 	3,00 	 Kit 

rede de tênis de mesa com suporte. composição em nylon e ferro, com peso aproximado de 3429 e dimensões aproximadas 177 x 
14,5 x 0,2 cm 

35 	. Pede de basquete 	 5,00 	1 	Par 

rede de basquete, espessura do fio 8mm seda, confeccionada com 88 filamentos, medidas: 0,45 de diâmetro x 0,52 de altura, malha 
7cm x 7cm, com 11 ganchos, seda 100% virgem, com tratamento ultra violeta para prevenir ações climáticas. 

LOTE 01- MATERIAL ESPORTIVO (BOLAS) 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 Q1D 	UNI) 	T' V. UMI 	V. TOTAL 

3 	Bola beachênis 	 200.0 	Unidade 	
1 	

P$24,11 f 	R$4.822,00 

Especificação: Bola de beach tênis pressurizada, material interno de borracha e revestimento de feltro acrílico. 

4 	1 Bola de basquete adulto 	 20.0 	Unidade 	i 	P$148,33 	R$ 2.966,60 

Especificação: Bola de basquete oficial adulto, câmara de butil confeccionada em borracha, tamanho 75 a 78cm, peso 620 a 650g, 
miolo removível 

5 	Bola de futebol adulto 200.0 1 	Unidade 	 P$ 235,33 	R$ 47.066,00 

Especificação: Bola futebol de campo adulto, circunferência 68 a 70cm, peso 410 a 4509, câmara airbility costurada, miolo slip sistem 
removível e lubrificado, confeccionada em PVC. Tecnologia ultra fusion, sem costura. 

	

20.0 	Unidade 	 2$ 254,99 	R$5.099,80 

Especificação: Bola de futevôlei com revestimento em EVA e acabamento em suada, câmara de ar de borracha e tamanho 
aproximado da circunferência9cm, calibragem 8.7-11.6 251 e peso aproximado de 400 a 500g. 

7 	Bola de futsal adulto 	 100.0 	Unidade 
	

2$ 207,40 	R$ 20.740,00 

Especificação: Bola de futsal adulto: diâmetro 61 a 63 cm, com peso entre 410 a 440 g e material de microfibra. PVC, circunferência 
60 - 64 cm, modelo matrizado divisão de 32 gomos com sistema airbility. 

8 	Bola de futsal juvenil 	 200 	Unidade 	 P$12023 	P$240460 

Especificação: Bola de futsal juvenil, material de microfibra, peso 350 a 380 g, câmara airbility, circunferência 55 a 59 em, com 12 
gomo, que garante maior durabilidade e resistência a deformação. 

9 	Bola de vôlei 	 ' 	 50.0 	Unidade 	: 	R$268,90 i 	P$13.445,00 

Especificação: Bola de vôlei profissional com tecnologia de sistema double dimple, com acabamento de laminação tecnológica, 
tamanho 5, com circunferência de 65a67cm, peso 260 a 280 g e calibragem 427 462 psi, painel 18. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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apriximado de 149. 

13 	Colete 3000 	Unidade 	 R$21,34 	R$640200 
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10 	Bola vôlei dpraia 	 20.0 1 	Unidade 	 R$316,90 	R$6.338,00 
-----.. ----------- .....................................  ........ .. ...... ............................ 

Especificação: Bola de vôlei de praia, microfibra e couro sintético, circunferência 66-68 cm, 4 a 5 libras, câmara borracha butílica e 
peso de 260- 2809. 	- 

Valor total do lote R$102.882,00 (cento e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais) 

LOTE 02- REDES ESPORTIVAS 

ITEM 

24 

DESCRIÇÃO 	 QTD 

Rede beach tênis 

UNI) 	1 V. UNIT 1 V. TOTAL 

6.0 	Unidade 
	

R$ 309,90 	R$1.859,40 

Especificação: Rede de beach tnis com dimensões de 8,20 m de comprimento por 1,00 m de altura. Faixas de poliéster com cordas 
e ilhós de latão, fio 2mm de polietileno,  100% virgem, com tratamento UV, malha 5x5 cm. 

25 	 e fut4boi 	 50.0 R$ 315,00 
 

750,00 Pede ci 
. 	L. 	. 	

. 	. 

Especificação: Rede de futebol fr,32 x 2,40m, fio 4mm, malha de 310 cm. 

26 	1 Rede de futol society 	 30.0 	Par 	 R$ 270,00 	P$ 8.100,00 

Especificação: Rede de futebol ociety nylon fio 2,4 metros com proteção UV. 

27 	1 Rede defutal 	 20.0 	Par 	 R$450,00 	R$9.000,00 

Especificação: Rede de futsal 310 m na largura, 2,10 m de altura e 0,60 de recuo superior e 1,00m de recuo inferior malha, 
entre os nós): l2x12cm; fio: confeccionada no fio 4 mm de polietilerio de alta densidade, 100% virgem com tratamento contra as 
ações do tempo 

28 	Pede devôli 
	

20.0 	Unidade 	 R$386,92 	R$7.738,40 1 

Especificação: Rede oficial de voleibol, fabricada na cor preta: medidas 1 m de altura X 9,50 de largura, fio 2 em polietileno, malha 101 
X10 cm, faixa superior e inferior na cor branca em algodão. 

34 	Rede de tênis de mesa 	 3.0 	Kit 	 R$ 111,00 	R$ 333,00 

Especificação: Rede de tênis de mesa com suporte. Composição em nylon e ferro, com peso aproximado de 3429 e dimensões 
aproximadas 177 x 14,5 x 0,2 cm 

35 	Rede de basquete 	 5.0 	Par 	 R$ 95,54 1 	R$ 477,70 

Especificação: Rede de basquete, espessura do fio 8mm seda, confeccionada com 88 filamentos, medidas: 0,45 de diâmetro x 0,52 
de altura, malha 7cm x 7cm, com 11 ganchos. Seda 100% virgem, com tratamento ultra violeta para prevenir ações climáticas. 

Valor total do lote R$ 43.258,50 (quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) 

------r-- ....................... .-.-------- 	 ------... 
LOTE 03- EQUIPAMENTOS DE CAMPO E TREINAMENTO 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	j 	QTD 	 LJND 	V. UNIT 	V. TOTAL 
-----................................................................................. ............ ..... ...... --- ........-----.- 	-----------  ------ --------- -- 

1 	Apito profis$ional 	 10.0 1 	Unidade 	 R$ 18,00 	R$ 180,00 

Especificação: Apito profissional produzido em plástico ABS não tóxico, medindo aproximadamente 4 c X 2,2 cm X 2 cm. 

2 	Bandeira d escanteio 	 4.0 	Kit 	 R$ 159,00 	R$ 636,00 

Especificação: Bandeira de es4nteio futebol em tecido, flexível, tamanho 1,50 metros com base resistente para fixação, 

l2l  Cartão esportivo 	
_L_.._..........,01Par)

R$15,83 	P$63,32 

Especificação: Cartão esportiv, material de PVC resistente, tamanho aproximado 11cm x 8cm! 4,3 x 3,1 polegadas, com peso 

Especificação: Colete para treinamento dupla face, 100% poliéster, laterais com elástico, tamanhos e cores variados. 

H 
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CNPJ: 07.726340/0001-04 

-mau: gabinetepcdrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

14 	Cones para treinamentos 	 100.0 	Unidade 
	

R$ 29,99 	R$ 2.999,00 

Especificação: Cones para treinmentos medindo 24 cm, material em PVC. 

r 	 r 
15 	Cronômetro 	 i 	 10.0 	Unidade 	 R$91,25 	R$912,50 

. ............................-..-.rn-.....-...-......--- 	._.__._..__l 	... ................................................................ 
Especificação: Cronômetro esortivo com dimensões ( LxAXP ): 65 x 80 x 21 mm, peso 20 g com pilha, contagem progressiva, 
indicação de horário, data e diá da semana. 

16 	
Fita de demarcação quadra de 
beach tênis 

6.0 	Unidade R$159,26 	R$ 955,56 

Especificação: Fita de demarca'çao medindo 8x16 metros, material de polipropileno, com fixadores de ferro galvanizado. 

17 	Kitde placade mesa 	 2.0 	Kit 	 R$190,30 	R$380,60 

Especificação: Placar de mesa Diástico com medidas (AXLXC): 20cm x 38,80cm x 9,00cm, com peso de 900g. Aros de plástico com 
trava de segurança para manter o placar aberto. Com  marcadores em números estampada em material resistente e de fácil 
visualização.  

21 	Placar de slpstituição de futebol 	 2.0 1 	Unidade 	 R$ 491,37 	R$ 982,74 

Especificação: Placar de substituição de futebol, duplo pista e campo, manual vagalume com medidas 84cm X 38,5cm X 2cm e 
material PVC 

Valor total do lote 1$ 13511,72 (treze mil, quinhentos e onze reais e setenta e dois centavos) 

-- 	................ 

I,OTE 04- EQUIPAMENTOS DE RAQUETE E ACESSORIOS 

ITEM 	 DR1ÇO 	 QTDIUND 
. 1 .Y Ni! 

18 	: Medalha em acrílico 	 1500.0 	Unidade 	 R$19,00 

V. TOTAL 

R$ 28.500,00 

Especificação: Medalha campeão e vice campeão em acrílico, personalizada com logo do evento, medindo 7cm x7cm. Diâmetro 3 
cm. 

22 	Raquete para beach tênis 	 200 	Unidade 	 P$18990 j 	R$379800 

Especificação: Raquete beach tênis, largura 23 cm, fôrma da cabeça arredondada, com espessura do perfil de 22 mm. Material do 
núcleo black EVA, materiais do exterior de fibra de carbono. 

23 Raquete tênis de mesa 	 6.0 	Par 	 R$116,121 	
R$696,72 

Especificação: Raquete em madeira com revestimento em borracha, cabo em madeira, peso aproximado 1669, com dimensões 
aproximadas 2,3 xiS x 25,5 cm 

29 	Troféu em acrílico 	 100.0 	Unidade 	 R$ 64,90 	R$ 6.490,00 

Especificação: Troféu em acrílico personalizado com logo do evento, medindo 10 x 1 cm, 3mm. 

30 	Troféu em MDF 	 . 	100.0 j 	Unidade 	 R$114,64 1 	P$11.464,00 

Especificação: Troféu produzido em MDF com recorte especial, apliques decorativos em MDF e adesivo. Pintura LACA com verniz 
PU, personalização com os dados do evento, altura de 30cm e largura de 15cm. 

31 	Troféu para premiação 11  colocado 	 15.0 	Unidade 	 R$1.597,90 	R$ 23.968,50 

Especificação: Troféu para premiação 1° colocado em polímero metalizado a alto vácuo, com altura mínima 195 cm, largura 40 cm, 
base personalizada com logo do evento 

32 	Troféu par* premiação 21  e 31 i
30.0 	Unidade 	 R$ 762,93 	R$ 22.887,90 

colocados 	 1 
Especificação: Troféu para prerpiação 20  e 3° colocados em polímero meta izado a alto vácuo, com altura mínima de 170 cm, largura 
mínima 30 cm, base personalizada com logo do evento 

Valor total do lote R$ 97.805,12 (noventa e sete mil, oitocentos e cinco reais e doze centavos) 

LOTE 06- EQUIPAMENTO DE ÁUDIO 

ITEM 	 D1SCRIÇÃO 	 QTDf ID 	V. UNIT 	V. TOTAL 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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Caixa de som amplificada 	 1.0 	Unidade 	$1.294,00 	R$1294,00 

specação: dajxa 
..... 
íe oTva 	lt falante, com 3 vias de reproduçãoeletroacústica, 1 canal com 2 conectores deentradas 

para plugs Pio para microfones com fio e microfone sem fio (wireless) e 1 canal específico para guitarra, violão. Possuir entrada 
micro SD e USB para pendrive, MP3, celular e outros, conexão bluetooth. Entrada de enegia Bivolt automático (100-240V), possuir 
1 alto falante de faixa estendida para médiosito/agudos (Hl-MID/HIGH) de 12' com no mínimo 700w RMS e  driver V. Acompanhar 
ixcabo de força, ixcontrie remoto, manual de instruções, com 12 meses (1 ano) no mínimo de garantia contra vícios ou defeitos de 
fabricação. 

19 	Microfone auricular 1.0 	1 Unidade R$169,00 R$169,00 

Especificação: Microfone auricçilar sem fio vocal DVS 100 DH 

2.0 P$ 3.540,00 20 	Microfone sem fio Kit R$ 1.770,00 

Especificação: Microfone sem fio UHP duplo com bateria recarregável, peso aproximado de 760 g medindo 26,7 x 1 x 7,6 cm. 

Valor total do lote R$ 5.003,00 (cinco mil e três reais) 

LOTE 07- EQUIPAMENTOS FIXOS 1 ESTRUTURA ESPORTIVA 

DESCRIÇÃO 	 1 	QTD 	 UND 	V. UNIT 	V. TOTAL 

   

33 	Mesa para tênis de mesa 	 1.0 	Unidade 	 R$1.078,80 	R$1.078,80 

Especificação: Mesa para tênis de mesa com dimensões de 2,74m (C) x 1,52m (L) x 0,76m (A).Tampo em MDF de 12mm para 
resistência e durabilidade, acabamento em primer e linhas demarcatórias. Pés dobráveis: em madeira maciça, oferecendo facilidade 
de montagem, desmontagem e armazenamento. Ajuste universal para suporte de rede contendo 1 suporte para rede. Medidas e 
peso: Mesamon..da:2,74mx152mxO,76m.....aro 

Valor total do lote R$1.078,80 (mil e setenta e oito reais e oitenta centavos) 

Valor total R$ 263.59,14 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
catorze centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 

2021. 

1.4.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nela contidas. 

1.5.0 custo estimado total d6 contratação é de R$263.539,14 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e nove 

reais e catorze centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da cotratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua: .José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CN PJ: 07.726.540/0001-04 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitosda contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste frermo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Juntamente com o arquivo  da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão apresentar o Comprovante de 

Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em razão da participação na quantidade de itens, nos valores 

correspondentes à aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 10  do art. 96 da Lei no 

14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia poderá ser apresentada em um único 

documento ou separadamete por lotes, a critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de 

depósito na 

Conta Corrente n° Agência n° 758-7 -Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 

4.4. Para o presente pro9esso de licitação é obrigatório o envio de amostras. 

4.4.1. Poderá ser solicitado do licitante, a amostra dos lotes para os quais for declarado vencedor mediante oficio 
expedido pela Secretaria de equisitante. Sendo desclassificado o licitante que não apresentar amostra ou tiver sua 
amostra rejeitada. 

4.42. As amostras serão avaliadas por servidor responsável que deverá apresentar resultado da análise dos produtos 
em sessão pública. Reprovada as amostras, a proposta será desclassificada, ocasião em que o(a) Pregoeiro(a) não 
levará em conta o preço everitualmente proposto pelo licitante àquele item. 

4.4.3. Serão analisados, além ia qualidade e da conformidade com o edital, a especificidade de cada item. 

4.4.4. As amostras deverão ser entregues após recebimento da solicitação expedida pelo pregoeiro ou Secretaria 
requisitante, no prazo de 72h (setenta e duas) horas, para os licitantes(s) declaradas vencedoras dos seus respectivos 
ITENS ganhos, no endereço prazo definido na solicitação expedida. 

4.4.5. Não haverá prorrogaçãD do prazo para apresentação de amostras. 

4.4.6. Local e Hora de Entrega das Amostras: 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00 no almoxarifado com endereço: Rua 
Joaquim Alves Teixeira, n°15, centro.. 

4.4.7. A aprovação ou repro,ação de determinado(s) produto(s) constara no Laudo Técnico emitido, expostos os 
motivos determinantes dos resultados das análises; 

4.4.8. A não entrega das am$ stras dentro do prazo estabelecido, implicará na desclassificação da proposta, restando 
a faculdade, conforme a conveniência da Administração, de convocar a(s) licitante(s) melhor(es) classificada (s), 
obedecida a ordem de classificação, para apresentação de seus produtos. 

S. DO MODELO DE EXECIJÇAO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição formalizada pelo 

Contratante ,em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a intrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Furtunato Silva, S/N, Centro Administrativo, Centro, 

Pedra Branca ICE, 63.630-000, S/N, Centro Administrativo, Centro. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente d Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e ad normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 
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6.2. Em caso de impedimeito, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ( 

51do art. 115 da Lei n°14.133, ie 2021). 

6.3. As comunicações entre  órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

6.7.2. Identificada q Ja quer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do jontrato, determinando prazo para a correção; 

6.73.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de oorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comuni ará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na soluçãb do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.9.1. O gestor do co itrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no rrlatório  de riscos eventuais. 

6.92. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à 4xecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejpitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência i na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação 

do contratado, às suas custa, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitito  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança euivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mdiante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações deorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 

art. 75 da Lei n°14.133, de 20 

1 
1, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimet1ito definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 áa Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilid4e ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal cu instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de dlue trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de conratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei n°1 

1. 
133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação,' quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresE?ntado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissã 

c) os dados do cont ato e do órgão contratante; 

d) o período respe4ivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constata ndo-se,junto c cadastro de fornecedores ou no registro cadastra[ unificado disponível no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP),  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo cje 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regulariz ção ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fis alização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créd tos. 

7.16. Persistindo a irregularicade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

orrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores ou no registro 

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao injiso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o pagamento será efetuado 

no prazo de até 10 (dez) diá úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Ëontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamentõ, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização 0o pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regular ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção trib 	quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condiciorjado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 

1° doa rt. 145 da lei Federal n14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecidnado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a 

forma eletrônica, com adoço do critério de julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, Oeverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Inlividual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condiciona4a à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sbciedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na JtÇJnta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

Rua: ,osé Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PÁGINAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

estabelecimento, a qual ser 

março de 2020. 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Dec aração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 2° do art. 4° 

do Decreto n°10.880, de 2 di dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícul no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB n°971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidadd fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela SecretEria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à 1 

Secretário da Receita Federa 

eguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

  

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência qe débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positivacom efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovr tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra e6uivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado 

diferenciado previstos na Le 

omo microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e runicipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física (alínea c do inciso II do art. 5° da IN Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de flência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei n°14.133, 

de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação plo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -, (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

li - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -, (Passivo Circulante 4-Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Correne (LC) = (Ativo Circulante) -~ (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante aprese te resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 

líquido mínimo de 5% (cinco' por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demorstrativos contábeis pelo balanço de abertura (51° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (56° do art. 69 da Lei 

n°14.133, de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte apresentação de balanço patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índ,ces econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado d4 área contábil, apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capaci ade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

  

8.31. O licitante disponibilizrá todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local Em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamnto das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 
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III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cie fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

9.2.2. em caso de cr 	
i 
	alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com c mprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instruments acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrente do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei n°14.133, de 2021. 	1 

9.5. A vigência dos contrato decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital , observado o 

disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

101A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 

ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos crditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DA ADESÃO ÀATA DE RE ISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30  do art. 86, da Lei n°14.133 de 10  de abril de 2021, será permitida a adesão à ata de registro 

de preços por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições 

contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a 

eficiência e promover a ecoromicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de 

legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública, conforme 

estabelecido pela Constituiço Federal e reiterado pelos Acórdãos 224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de 

Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que requer uma justificação 

clara e robusta. Nesse sentico, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação 

das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as mais 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
I-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br ) Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

RA4i4 

a No 	 
2~ PÁGINAS 

/ 

  

     

      

vantajosas para a Administrção Pública. Esta análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os 

benefícios de longo prazo, cmo a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade, contribuindo para 

a otimização de recursos e a, melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. Atransparência do processo é 

fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro de 

preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada de forma 

explícita, detalhando como ssa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos 

são esperados. Tal motivaçã reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção de valor para 

o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata dq registro de preços, quando bem fundamentada e justificada, representa uma prática 

alinhada à busca constan1e pela eficiência na Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e 

qualidade na contrataão de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pedra Branca/CE, 2 - maio de 2026 

3AM ILLY DE SO 'i. FEPNANDES 

Ordenador(a) de Despesas 
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Estudo Técnico Preliminar 

Proesso administrativo N° 033/2026 

Unidade responsável 
Secretaria de Esporte e Juventude 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 
06/03/2026 

Responsável 
Comissão De Planejamento 

11. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A administração municipal de Pedra Branca, Ceará, enfrenta atualmente ma 
insuficiência significativa de materiais esportivos para atender a crescente demnda 
por atividades esportivas no município. Este déficit compromete a capacidade da 
Secretaria de Esporte e Juventude em executar seu papel na promoção da saude, 
bem-estar, inclusão sqcial e desenvolvimento comunitário, especialmente entra os 
jovens. Indicadores de' participação em eventos esportivos e manifestações técriicas 
da secretaria indicam claramente a necessidade urgente de recursos matriais 
adequados para suportar as infraestruturas esportivas existentes. 

Os impactos institucionais e operacionais da não contratação deste forneciment, de 
materiais são profurdos, com potencial interrupção de programas esportivos 
essenciais que atender a metas setoriais de inclusão e desenvolvimento juvenil. Sem 
essa aquisição, há um risco substancial de descontinuidade dos programas esportivos, 
não cumprimento das metas estabelecidas e frustração das expectativas da populçâo 
local em relação à disponibilidade de atividades saudáveis e seguras, alinhada 4 aos 
objetivos do interesse Dúblico previstos no art. 50  da Lei n°14.133/2021. 

Com a efetivação da contratação, espera-se assegurar a continuidade ds ser+iços 
oferecidos pela secre ana, preservando a integridade e a eficácia dos programas 
esportivos. Além disso, tal aquisição alinha-se aos objetivos estratégicos da 
administração municipal, permitindo a modernização e eficiência no atendimento ao 
público, em conformidade com os princípios de eficiência e economiciIade 
destacados no art. 60  e art. 11 da referida Lei. Essa contratação é imprescindível! para 
garantir a manutenção de um ambiente saudável e engajador para a população jvem 
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de Pedra Branca, alcaçando os objetivos institucionais propostos e solucionando o 
problema identificado, conforme disposto no art. 18, § 20  da Lei n°14.133/2021. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria de Esporte e Juventude 	MARIA SUELAN DIA LIMA DEANDRAD 

13. DESCRIÇÃO D S REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

A Secretaria de Esporte e Juventude de Pedra Branca - CE visa atender à dem4nda 
crescente por infraetrutura esportiva de qualidade no município, com focc na 
promoção da saúde, bem-estar, inclusão social e desenvolvimento cornuniário, 
especialmente entre los jovens. A contratação de materiais esportivos, portano, é 
essencial para proporcionar atividades diversificadas e garantir a continuidade dos 
programas esportivos, evitando a insuficiência de insumos devido à demanda 
contínua. Os materiais esportivos devem atender aos padrões mínimos de qualid11 de e 

desempenho, assegt
s 
ando durabilidade e eficácia nas atividades previstas, em 

conformidade com 	princípios de eficiência, economicidade e planejamento 
estabelecidos pela Lei n°14.133/2021. O uso de catálogo eletrônico de padronizaçãô não 
é aplicável nesta contratação, pois não existem itens compatíveis que satisfaçam as 
especificidades técnics e operacionais necessários. 

A contratação não indicará marcas ou modelos específicos, respeitando o princípio da 
competitividade e permitindo indicações apenas quando características essenciais 
forem justificadas tenicamente. O objeto não se enquadra como bem de fluxo, 
conforme disposto n9 art. 20 da Lei no 14.133/2021, e os códigos CATMAT não 4stão 
disponíveis, sendo necessário solicitar cadastro quando adequado. A eficiência na 
entrega é subentendida, com a expectativa de que os fornecedores estejam aptos a 
cumprir as exigências-sem incorrer em custos administrativos elevados. Requisitos de 
sustentabil idade, tais como o uso de materiais recicláveis ou a minimização de 
resíduos, serão lncororados sempre que possível, conforme o Guia Nacionl de 
Contratações Sustentáveis, exceto onde a natureza da demanda não os permita. 

A capacidade dos frnecedores em atender aos critérios técnicos mínims e 
condições operacionais será crucial no levantamento de mercado, sem que isso 
implique em reduçãc da competição, a menos que tecnicamente justificadcp. Os 
requisitos delineados são fundamentados nas necessidades concretas identificads no 
documento original e cumprem a legislação vigente, particularmente os arts. 50  e 18 da 
Lei n° 14.133/2021. Esss requisitos servirão de base técnica para o levantamento de 
mercado, garantindo a escolha da solução mais vantajosa para a Administração. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme estabelecido no art. 18, §1°, inciso V da Lei n-
14.133/2021, é fundamertal para garantir a eficiência e a economicidade na contratação 
do objeto descrito na "Descrição da Necessidade da Contratação", visando evitar 
práticas antieconômicas e oferecer embasamento sólido para a solução contratul. O 
processo busca assegurar o alinhamento com os princípios da legalidade, publicidade 
e desenvolvimento nacional sustentável, conforme previsto nos arts. 50  e 11 da refrida 
Lei. 

Na determinação da ntureza do objeto de contratação, identificou-se que o foco à na 
aquisição de bens consumíveis, especificamente material esportivo, c6nforrre o 
"Descrição da Necessidade da Contratação". Essa definição reflete a importânci de 
atender demandas específicas da Secretaria de Esporte e Juventude do municípi de 
Pedra Branca - CE. 	1 

A pesquisa de mercaio foi realizada de maneira criteriosa, envolvendo consultas a 
fornecedores e análise de contratações similares. Os dados incluíram a faixa de prpços 
e prazos oferecidos por três fornecedores reconhecidos no mercado de maerial 
esportivo, sem expor diretamente as identidades comerciais. Além disso, compardu-se 
com contratações realizadas por órgãos similares, observando modelos de aquisição e 
custos associados, conforme registros disponíveis em plataformas instituciónais como 
o Painel de Preços e o Comprasnet 

No processo de identificação de inovações, foram observadas tendências em 
tecnologias sustentáveis e novos métodos de produção de materiais esportivos, que 
podem proporcionar maior durabilidade e eficiência no uso. 

Com base na análise comparativa das alternativas identificadas nos Dadob da 
Pesquisa, considerara 

M

'-se  as opções de diferentes fornecedores e a possibilidade de 
adesão a Ata de Registro de Preços (ARP). Avaliaram-se critérios técnicos, econônicos, 
operacionais, jurídicos e de sustentabilidade para justificara alternativa mais vantjosa. 

A opção pela adesão à Ata de Registro de Preços foi considerada a mais vantajosa 
devido à possibilidade de negociar melhores condições a partir de um volune de 
compras consolidadq, garantindo economicidade e competitividade, alén de 
alinhamento com os tjesultados pretendidos. Esta abordagem oferece flexibilida4le no 
atendimento ao lono do período de vigência, considerando o custo total de 
propriedade e a disponibilidade dos materiais no mercado. 

Conclui-se que a abordagem mais eficiente envolve a adesão à Ata de Registo de 
Preços, assegurando 1competitividade, transparência e viabilizando o atendimento 
efetivo às necessidads da Secretaria de Esporte e Juventude, em conformidadé com 
o desenvolvimento sutentável e os princípios do planejamento estratégico municipal. 
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1 S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta pa a aquisição de material esportivo para a Secretaria de Espbrte 
e Juventude de Pedra Branca-CE visa atender à necessidade crescente de 
infraestrutura esportiva de qualidade no município. Essa aquisição inclui divesos 
materiais esportivos que são fundamentais para a implementação de atividades 
variadas, estimulandoa participação da comunidade em eventos e competições 
esportivas. Os materiis a serem adquiridos englobam desde itens básicos ara 
práticas esportivas comuns até equipamentos específicos para competições, todop de 
acordo com as especificações técnicas e funcionais detalhadas na seção de requisitos 
da contratação. 

Os fornecedores serão responsáveis pela entrega, garantia de qúalidad2 e 
conformidade dos produtos, com base nos padrões exigidos no levantament* de 
mercado, que confirmm a viabilidade técnica e econômica da solução. O treinamnto 
para o uso adequado dos equipamentos não é previsto, dada a simplicidad de 
operação dos materiais. A proposta está alinhada aos princípios da eficiência e 
economicidade, asse jurando que os materiais adquiridos sejam de qualidade e 
adequados ao públicoatvo, principalmente os jovens do município. 

Ao atender plenamente as necessidades da comunidade, a solução proposta promove 
a inclusão social, saúde e bem-estar, conforme os princípios da Lei n° 14.133/2021. Esta 
contratação represenlia a alternativa mais eficaz e apropriada, baseada na análi4e de 
mercado e nas diretries estabelecidas, assegurando que os objetivos esperados sêjam 
alcançados e que Pedra Branca continue promovendo o desenvolvimento social e 
esportivo da população local. 

6. ESTIMATIVA D ,S QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

[TEM 

2 

Apito profissional 

Bandeira de escanteio 

	

10,000 	 Unidade 

	

4,000 	 Kit 
I- 

3 Bola beach tênis 200,000 Unida e 

4 Bola de basquete adulto 20,000 Unidatie 

5 Bola de futebol adulto 200,000 Unidade 

6 Bola de Futevêlei1 20.000 
Unida 

7 Bola de futsal ad4lto 100,000 1 Unidade 

8 Bola de futsal juvenil 20,000 Unidade 

9 Bola de vôlei 50,000 Unide 

10 Bola vôlei de prai 20,000 Unldde 

11 Caixa de som am lificada 1,000 Unidade 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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12 	Cartão esportivo 

Apito profissional 

Bandeira de escanteio 2 

3 	Bola beach tênis 

4 	Bola de basquete ídulto 

5 

6 	Bola de Futevôlei 
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1 Troféu em acrflico 100,000 

Troféu em MDF 100,000 

Troféu para premiação 10 colocado 15,000 

Troféu para prerniação 20 e3° colocados 30,000 

Mesa para tênis de mesa 1,000 

Rede de tênis de h-iesa 3,000 1 
Pede de basquet 5,000 

7. ESTIMATIVA D9 VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7 	Bola de futsaladuto 	 100,000_ 

8 

9 	Bola de vôlei 	 50,000 	Unidade 	 268,90 : 	13. 

10 	Bola vôlei de praia 	 j 	20,000 	Unidade 	 316,90 

13 	Colete 

14 	Cones para treinamentos 

is 	Cronômetro 

16 	Fita de demarcaç4o quadra de beach tênis 

17 	Kit de placar de rrjesa 

18 	Medalha em acrilipo 

19 Microfone auricular 

Microfone sem fid 

Placar de substituição 

Raquete para beach 

1,000 

2,000 

de futebol 	 2,000 

tênis 	 20,000 

Raquete tênis de 

Rede beach tênis 

Rede de futebol 

Rede de futebol society 

Pede de futsal 

Rede de vôlei 

mesa 	 6,000 

6,000 

50,000 

30,000 

20,000 

Bola de futebol adulto 

Unidade 

Unidade 

Bola de futsaljuveiil 	 20,000 	Unidade 

10,000 

4,000 

200,000 

20,000 

200,000 

20,000 

4,000 	 Par 

300,000 	Unidad 

	

100,000 	Unidad 

10,000 Untdad 

	

6,000 	Unidade 

	

2,000 	 Kit 
-- 

1.500,000 : Unidad 

Unidad 

Kit: 

20.70,00 

- 2. 	.60 J 

,00 

6.~38,00 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

Unidade 

Kit 

Unidade 

Unidade 

18,00 

159,00: 

24,11 

148,33 

235,33 

264,99 

207,40 

120,23 

UnIdade 
-1 

Unidade 

Par 

Unidade 

Par 

, 	 Par 

Par 

-r Unidale 

Unidae 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Kit 

Par 

0,00 

6,00 1 

4.822.00 

2.6660 

47.066.00 
 

5.0199,80 
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Par 

Par 30,000 

6,000 L Par 

6,000 	Unidade 

50,000 

30,000 Unidade 

22 	Raquete para beach tênis 

23 	Raquete tênis de mesa 

24 	Rede beach tênis 

25 	Rede de futebol 

26 	Rede de futebol sciety 

27 	Rede de futsai 

28 	Rede de vôlei 

29 	Troféu em acrílic 

30 	Troféu em MDF 

31 	Troféu para premação 10  colocado 

32 	
Troféu para premação 20  e 3° 
colocados 

33 	Mesa para tênis ce mesa 

34 	Rede de tênis de nesa 

35 	Rede de basquete 

20,000 	Unidade 

20,000 	 Par 

	

20,000 	Unidade 	 386,92 	7.738,40 

	

100,000 	Unidade 	 64,90 	6.490,00 

	

100,000 	Unidade 11 	114,64 	11.64,00 

	

15,000 	Unidade 	1.597,90 	23.68,50 

5,000 	 Par 	 95,54 	 477,70 

3.78,00 189,90 

6,72 

1.:-9,40 

116,12 

0,00 

0.00 

0,00 

15.7 

309,90 

315,00 

270,00 	8.1 

450,00 	9.0 

	

1,000 	Unidade 

	

3,000 	 Kit 

22.587,90 

1.078,80 

111,00 	 1333,00 

762,93 

1.078,80 » 

[ 
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1,000 : Unidade 	1.294,00 

4,000 	 Par 

1294,00 

21,34 	GÁO ,00 

11 	Caixa de som amplificada 
1 	 4. 

12 	Cartão esportivo 

13 	Colete 

14 	Cones para treinamentos 

15 	Cronômetro 

16 	
beach tênis 
Fita de demarcação quadra de 

17 	Kit de placar de msa  

15,83 

	

300,000 	- 	Unidade 

	

100,000 
	

Unidade 
	 29,99 
	

2-991,00 

	

10,000 
	

Unidade 
	

91,25 
	

9 ,50 

	

6,000 	Unidade 
	

159,26 
	

9 5,56 

	

2000 	 Kit 	1 	19030 	 3:0.60j 

18 	Medalha em acrílico 

19 	Microfone auricular 

20 	Microfone sem fio 

21 	i Placar de substitu ção de futebol 

1.500,000 	Unidade 
	

19,00 	28.5.0,00 

	

1,000 
	

Unidade 1 	169,00 	 1.9,00 

	

2,000 	 Kit 	 1.770,00 	3.5 0,00 

2000 2,74 Unidade 	 491,37 	 9: 

Deste modo, como tndo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estfrnado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a rponta 
de R$ 263.539,14 (duentos e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e n  ove rais e 
catorze centavos) 

8. JUSTIFICATIV4S PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇA 

A análise inicial1 do parcelamento do objeto, em conformidade corr o arti 
inciso V, alínea "b" da Lei n° 14.133/2021, revela que este procedimento visa am 
competitividade, conforme destacado no artigo 11, e deve ser promovido q 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração. Esta an 
obrigatória no Estudo Técnico Preliminar, segundo o artigo 18, §20. A divião P0 

o40, 
liar a 
ando 
liseé 
itens, 
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lotes ou etapas deve considerar a viabilidade técnica e os critérios de eficiêncio e 
economicidade definidos no artigo 50, conforme apontado na 'Seção 4- Solução cqmo 

um Todo'. 

Na análise de 0ossibilidades de parcelamento, verifica-se que o õbjet& da 
contratação permite divisão por itens, lotes ou etapas, conforme o §20  do artigo 4. A 
indicação prévia no processo administrativo para a execução em lote serve como ftor 
orientador. A presença de fornecedores especializados para partes distintas ofeece 
maior competitividade, com requisitos de habilitação proporcionais, e a fagmentção 
poderia facilitar o apr9veitamento do mercado local, gerando ganhos loÍsticos de 
acordo com a pesquisa de mercado e demanda dos setores técnicos. 

Entretanto, ao onsiderar a execução integral, pode-se constatar que tal 
abordagem pode ser hiais vantajosa segundo o §30  do artigo 40, pois pode garantir 
economia de escala e uma gestão contratual mais eficiente, preservandD a 
funcionalidade de um sistema único e integrado, ou atendendo à padronização e 
exclusividade de fornecedor. A consolidação reduz riscos à integridade, técnica e 
responsabilidade, espEcialmente em obras ou serviços, tornando essa uma esc lha 
preferencial após avaliação comparativa, conforme o artigo 5°. 

Os impactos na gestão e fiscalização também foram considerados. A exec4ção 
consolidada simplifica a gestão, preservando a responsabilidade técnica. 	o 
parcelamento, embora facilite o acompanhamento de entregas descentralizadas, 
aumenta a complexidade administrativa, o que deve ser balanceado com a 
capacidade institucional e os princípios de eficiência estabelecidos no artigo 5°. 

Concluindo, rec menda-se a execução integral como a alternativa 
vantajosa à Administração. Essa recomendação alinha-se aos 'Seção 10 - Result 
Pretendidos', à economicidade e competitividade, conforme artigos 5' e 11, respeitando 
ainda os critérios estabelecidos no artigo 40. Tal abordagem oferece uma solução 
otimizada, racionalizapdo recursos e aprimorando a eficácia do processo de 
contratação. 

1 9. ALINHAMENTO ENTRE  CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da co4ratação aos instrumentos de planejamento da Adminis* _ão, 
conforme previsto na Lei n°14.133/2021, busca assegurar que as aquisições ante em 
demandas de forma eficaz e otimizem o uso do orçamento, garantindo a coerêcia, 
eficiência e economicidade necessárias para atender ao interesse público. A presénte 
contratação de material esportivo, fundamentada na necessidade destacada na 
'Descrição da Necessidade da Contratação', não foi identificada no Plano de 
Contratação Anual (PC1). Tal ausência deve-se a demandas imprevistas, enlergen iais 
ou dispensa legal, conforme o artigo 75 da referida lei. Como ação corretiva, propõ -se 
a inclusão desta contrtação na próxima revisão do PCA, a fim de mitigar risc s e 
assegurar que futura4 demandas sejam integradas de forma sistemática, Esta 
abordagem reafirma o compromisso com a economicidade e competitkqidade, em 
linha com os objetivos de resultados vantajosos estabelecidos no artigo 11 da me ma 
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lei. Além disso, mantéri-se a transparência no processo de planejamento e contriDui 
para alcançar os 'Resultados Pretendidos definidos para esta contratação. 

110. RESULTADOS ERETENDIDOS 

A contratação de material esportivo visa atender à demanda crescente id-ntificda 
pela Secretaria de Esporte e Juventude de Pedra Branca - CE, destacando-se cmo 
uma ação estratégical para promover a saúde e o bem-estar da co unidde, 
especialmente entre ojovens. Os benefícios diretos esperados incluem a •romdção 
da economicidade e a otimização dos recursos institucionais, alinhan.o-se aos 
princípios de planejamento, eficiência e economicidade estabelecidos nos arts. 5?,  6° 
(incisos XX e XXIII), e 18, §10, inciso IX da Lei n°14.133/2021. A iniciativa fundam -nta-s4 na 
necessidade pública ipentificada e na solução escolhida, direcionando-- e paa a 
redução de custos operacionais ao maximizar a utilização dos recursos materiais 
adquiridos. A melhora sperada no aproveitamento dos recursos humanos e dará por 
meio da otimização das atividades esportivas, facilitando a capacitação direciorada 
dos profissionais envolvidos. Em termos de recursos financeiros, a central zaçãodas 
aquisições através de um Pregão Eletrônico visa garantir a obtenção de cus o reduzido 
em função de ganhos de escala e da competitividade ampliada (art. 11). 

A solução contratada está orientada para apoiar o desenvolvimento contínud de 
atividades esportivas no município, minimizando retrabalho e despe dicios de 
materiais devido à melhor qualidade e durabilidade dos itens adquiri.os. Esses 
aspectos operarão conuntamente para diminuir a subutilização dos recursos púbÇicos 
e fomentar o surginhento de novos talentos esportivos, promovendo assit1n o 
desenvolvimento comunitário. Para garantir a efetividade dos resultam-os, serão 
implementados mecanismos de acompanhamento robustos como o lnstr ment de 
Medição de Resultados (IMR), que permitirá o monitoramento dos ganhos ;fetivo em 
termos de percentual de economia, aumento de participação esportiva e e ensãd das 
atividades oferecidas É população. Tal abordagem será fundamental para ompovar 
os ganhos estimados, lintegrando  uma justificativa sólida para o dispêndio público e 
evidenciando a contribuição para os objetivos institucionais definidos. Com  isso, 
justifica-se a contratação, assegurando a continuidade e o progresso d.s políticas 
públicas voltadas à prática esportiva, em consonância com os objetivos d. art. 11 da 
referida lei. 

111. PROVI DNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências interns antes da celebração do contrato, conforme art. 18, 
serão essenciais ao cic!o  de planejamento e governança da contratação, a 
sua execução eficiene e a consecução dos objetivos de resultados 
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base na d 
necessidade da contratação. Essas medidas integrarão o planejamento e 
com a definição da sIução e o modelo de execução contratual. Os aju 

°, inciso X, 
seg urndo 
retencidos, 
scrição da 
articularão 
tes fíicos, 
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tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o o.'eto será 
executado serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar os •'enefkios 
esperados. Essas providências serão organizadas em um cronograma •etalhado, 
especificando ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT, 
destacando que a ausncia desses ajustes poderá comprometer a execu'ão, ccmo 
riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A capaci ação dos 
agentes públicos para Igestão e fiscalização do contrato será abordada, ju$ificarpdo 
tecnicamente como o treinamento assegurará os resultados previstos, se! mentrda 
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução. 
Essas providências inegrarão o Mapa de Riscos como estratégias prev;ntivas de 
mitigação, articuland-se com a unidade de gestão de riscos ou contra  intrno, 
quando houver, para vitar comprometer prazos, qualidade ou conformisade lgal, 
garantindo os benefícips projetados. As ações preparatórias serão indispen-áveis para 
viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recursos 
públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas aos resultados p etendjdos, 
sendo que, se não hquver providências específicas, a ausência será fun.amentada 
tecnicamente no texto. 

112. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise criteriosa da contratação de material esportivo para a Secretaria d- Esporte e 
Juventude de Pedra Branca - CE, de acordo com a 'Descrição da Nece-sidadb da 
Contratação' e a 'Solução como um Todo', aponta que o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) mostra-se com 9 uma opção adequada e vantajosa. Considerando o- prinípios 
da economicidade, transparência e planejamento, conforme preceitua o a 50 ca Lei 
n° 14.133/2021, e tendD em vista a natureza da demanda que envolve •uantidades 
expressivas e variadas, o SRP se alinha à necessidade recorrente e d nâmkla de 
reposição e atualização de materiais esportivos no município, garantindo exibildade 
e otimização dos recursos públicos. 

A padronização e reetitividade do objeto contratado, como insumos 'ontíniios e 
entregas fracionadas, 6orroboram para a aplicabilidade do SRP, pois são caacteríticas 
intrínsecas a este sistema, assegurando os objetivos de competitividade e eficência 
estabelecidos no art. 11 da referida Lei. A escolha pelo SRP permite uma e onorrfia de 
escala significativa, c9rn preços pré-negociados e a possibilidade de adesão por outros 
órgãos, reforçando urna gestão eficiente e reduzindo a carga admini.trativa, em 
benefício das operaçes da secretaria. Os impactos da contratação, e termõs de 
execução e eficiência favorecem a escolha pelo SRP, evidenciados pelo le antamento 
de mercado e a vantajosidade econômica resultante deste modelo de aqu sição. 

Observando o art. ""'0' inciso V, o SRP se configura como uma ferramen a planejada 
para atender a diver$as demandas futuras e frequentes da secretaria, .evidartente 
estruturada conformé os arts. 82 e 86. Apesar da ausência de um Plano de Contrtação 
Anual identificado, a contratação contínua e previsível de materiais justi ca a aloção 
do SRP como a estratégia mais adequada para o caso em questão. De-ta forrna, os 
resultados pretendidos, como a capacidade de promover eventos div-rsificdos e 
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fomentar a prática esportiva com regularidade, são compatíveis com o SRP, ckue 
cumpre ainda com a finalidade de garantir o interesse público e a manut nção dos 

programas esportivos essenciais ao município. 

13. DA VEDAÇÃO PA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra, confor 
da Lei n° 14.133/2021,,a menos que haja uma vedação fundamentada 
Técnico Preliminar (ETP).  A análise da viabilidade e vantajosidade de c 
realizada com base err critérios técnicos, operacionais, administrativos ejur 
critérios devem considerar a descrição da necessidade da contratação, 
estabelecido pelo art 18, §10, inciso 1, que exige uma abordagem plan 
atender as demandas da administração pública. 

eoallt.15  
o Estudo 

nsórcios é 
dicos. Tais 
confome 
jada para 

  

    

Para a contratação d materiais esportivos de interesse da Secretaria d. Esporte e 
Juventude de Pedra ranca - CE, a compatibilidade do objeto com a parti ipaçãp de 
consórcios precisa se criteriosamente avaliada. Consórcios podem ser iávei em 
iniciativas com alta complexidade técnica que exigem o somatório de cap.cidads ou 
em projetos que exigem especialidades múltiplas, como obras o seriiços 
padronizados. No ertanto, devido à natureza da contratação de fo necirriento 
contínuo de materiis esportivos e à simplicidade do objeto, a .articiação 
consorciada pode ser konsiderada incompatível, pois não traz vantagens s gnifictivas 
que justifiquem sua 'utilização, conforme identificado durante o levant meno de 
mercado e a demonstração da vantajosidade. 

A participação de corsórcios pode aumentar a complexidade na gestão e fiscaliação 
do contrato, impactardo a eficiência operacional e administrativa. Embora aumente a 
capacidade financeira do candidato, com a possibilidade de acréscimo d 10% à 30% 
na habilitação econômico-financeira de consórcios, conforme o art. I. da Lei, a 
simplicidade da contataçào sugere que um único fornecedor possa of-recer maior 
economicidade e efic;ência, conforme exigido pelos princípios do art. 5  . À  lém dsso, a 
exigência de compro isso de constituição de consórcio, escolha de em.resa Ider e 
responsabilidade soliIária entre os integrantes torna o processo mais bur'crtico sem 
benefícios claros para esta contratação específica. 

Admitir ou vedar consórcios deve garantir alinhamento aos resultados •reter*Jidos, 
promovendo econonicidade e segurança jurídica, conforme estabeleci-o no rt. 5o. 
Conclui-se que para )esta aquisição específica de materiais esportivos, a vedaão de 
consórcios é mais adequada. Esta decisão técnica assegura que a contra 'ação atenda 
de forma eficiente e éconômica as necessidades da administração, estab lecen$o um 
fornecimento estávele contínuo dos materiais esportivos, enquanto mi .ga ris os de 
complexidade na execução contratual. 
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114. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A análise de contratações correlatas e interdependentes é fundamental pa a garaptir 
que o planejamento da aquisição de material esportivo pela Secretaria de j Esporte e 
Juventude de Pedra Branca - CE seja realizado de maneira eficiente e econômica. essa 
análise proporciona urna  visão integrada de como as novas aquisições podem alinhar-
se a contratos já existntes, evitando a duplicação de esforços e gastos, em como 
assegurando que toda, 4 as partes relacionadas da Administração Pública e*tejamem 
harmonia. Através deta abordagem, é possível assegurar que os prirjtcípio de 
eficiência e economicdade estabelecidos no art. 50  da Lei n° 14.133/021 sejam 
atendidos, ao mesmo tmpo em que se aproveitam oportunidades de pad.nizaão e 
economia de escala, conforme art. 40, inciso V. 

Na verificação das contratações correlatas, identificou-se que, até o mome to, nãjb há 
registros de aquisições similares recentes ou contratos ativos no mu icípio ;que 
exigiriam substituição ou ajuste para a aquisição de materiais esportivos. ampuco 
existem contratações m planejamento que poderiam oferecer sinergias .0 requerer 
coordenação especificí i em termos de logística e operação, ainda que a pa.ronizção 
de itens similares possa trazer benefícios econômicos. Além disso, ão foram 
observadas dependênias críticas de infraestrutura que pudessem inte ferir reste 
processo específico da aquisição proposta. Dessa forma, deve-se considerar o contexto 
atual em que a aquisição é tratada de forma independente, sem necssidade  de 
ajustes imediatos a contratos existentes. 

Conclui-se que, para a presente necessidade de aquisição de materiais esprtivo, não 
foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impatem 
diretamente a proposta em andamento. Em conformidade com o 2° do art. 18 ca Lei 
n° 14.133/2021, a Administração deverá dar continuidade ao planejamento e execução 
da contratação sem a necessidade de revisões significativas nos quantitZões vos, 
requisitos técnicos oy nas condições de contratação já estabelecidas nas s 
relevantes do ETP. Nã obstante, recomenda-se que futuras contratações çonsiderem 
o desenvolvimento d um Plano de Contratação Anual para melhorar ai ida mais a 
integração e a eficiência do processo de compras da Administração Públicz munidpal. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDI 
M ITIGADORAS 

iais impactos ambientais decorrentes da aquisição 
•taria de Esporte e Juventude de Pedra Branca - 

inciso XII da Lei n° 14.133/2021, destaca-se a im 
assegurar soluções sutentáveis que minimizem efeitos adversos ao long 
vida dos produtos. Eses impactos podem incluir a geração de resíduos sí
ao desgaste dos matriais e o consumo de energia nos processos tanto 
quanto de transporte. Conforme identificado na 'Descrição da Nec 
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Contratação' e no 'Levntamento de Mercado e Demonstração da Vant 
práticas como o uso de materiais recicláveis e a redução de poluentes são es 

Para isso, é crucial propor medidas mitigadoras que incorporem práticas 
consumo energético e á aplicação de logística reversa, especialmente para i 
bolas, redes e outros materiais que se degradem ao longo do uso. A uti 
insumos que possuam selo Procel A, quando aplicável, e a preferência po 
biodegradáveis acentuam a tentativa de promoção de um planejamento s 
em conformidade com o art. 50  e o art. 12 da mesma lei. Além disso, a análi 
de vida deve considerar não apenas os aspectos ambientais, mas també 
benefício, integrando f tores sociais e econômicos já que estamos lidando 
essenciais para promo ão esportiva no município. 

O processo deve prever a manutenção adequada desses materiais, para a 
durabilidade e reduzir necessidade de substituição frequente, o que contr 
diminuição de resídus e atendendo as premissas de economicidade 
qualquer proposta de mitigação deve harmonizar os aspectos técnico-o 
com a capacidade adrinistrativa de implementação e possíveis licenças 
como estipulado no art. 11. Assim, a adoção dessas medidas mitigadoras é 
como essencial para garantir o atendimento aos 'Resultados Pretendidos' 
descritos, promovendo a sustenta bilidade e a eficiência conforme o previst 
A ausência de impactos significativos será considerada caso se trate de b 
imediato ou que não impliquem resíduos ou consumo de relevo. 
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16. POSICIONAMÉNTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

conformidade com os interesses da coletividade. A pesquisa de merca 
indicou fornecedores áptos a concorrerem de forma competitiva e aprese 
alinhados com a méda do segmento, garantindo economicidade e poten 
uso dos recursos disp6níveis. 

A solução proposta está embasada em estimativas precisas de ne 
adequação ao contexto operacional, proporcionando o suporte necess 
continuidade das atvidades esportivas, evitando descontinuidade de 
essenciais por meio co Sistema de Registro de Preços (art. 6°, XXIII). As 
estimadas foram cuiadosamente planejadas, atendendo à demanda 
facilitando o planejar1nento das contratações, conforme previsto no art 
14.133/2021. A escolha do pregão eletrônico como modalidade contribuí a 
transparência e oportunidade de participação igualitária entre possíveis fo 
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A contratação proposta para aquisição de material esportivo para a Se retari de 
Esporte e Juventude de Pedra Branca - CE revela-se viável, necessária - vant9josa, 
considerando os elementos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos analisados 
ao longo do Estudo Técnico Preliminar. Baseando-se no art. 18, §111, inciso X II da Lei ri°  
14.133/2021, a análise consolidada destaca a eficácia desta contratação para sui3rir a 
necessidade pública de infraestrutura esportiva de qualidade no muricípio,I em 
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conforme os objetivos do processo licitatório estabelecidos no art. 11. 

Ademais, o cumprimento dos parâmetros legais reforça a legftim dade do 
procedimento, alinhando-se aos princípios impostos pelo art. 5°, incluindo 1 galid4de 
eficiência e foco no intresse público. Portanto, recomenda-se que esta contratação 
siga adiante conforme lanejado, sendo que qualquer risco identificado será gerido de 
acordo com as diretrizes institucionais, assegurando a condução segura do, processo 
de aquisição. Esta decisão equipara-se ao planejamento estratégico almejado, 
servindo de base essencial para a autoridade competente prosseg ir com o 
procedimento Licitatório. 

Pedra Branca / CE, 6 de março de 2026 

EQUIPE DE PLANEJAMEt[TO 
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ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 023/2026-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2026 

O(A) Secretaria de Esporte e Juventude, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o n° --, neste ato reP(.esentado(a) pelo(a) JAMILLY DE SOUSA FERNANDES, portador 

da matrícula funcional n° 	 considerando ojulgamento da contratação direta, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 

/ 	/202 	, processo administrativo n.° 033/2026, RESOLVE registrar os preços do 

fornecedor indicado1e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quntidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitan o-se as partes às normas constantes na Lei n014.133, dei° de abril 

  

de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

Aquisição de material esportivo de interese da secretaria de esporte e juventude do 

municipio de Pedra ranca - CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, 

anexo do Edital de Licitação n° 023/2026-PESRP, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrdo no montante de R$ -- () as especificações do objeto, a 

quantidade, forneceor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização dd órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão; ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar preuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorizaço do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que, trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogdo excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitatiio registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições oLi contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo qlecorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitati\.'o de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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S. VALIDADE, FORIVALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsquente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cadaiexercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na forma ização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de dspesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 d Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da: ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos deckrrentes  do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observa;  da a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior o máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incliJído  na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será reseitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que e refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso ce impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordm de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homokgação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na 

5.9.1. O prazo 

Lei n°14.133, de 2021. 

de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamerite justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de regis1ro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Si tema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convcado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanesce tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e 
r) 

 as condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, aterdida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas cndições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada à realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamebte  justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrdos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2.o caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios dfinidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motiv4 superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negbciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hiptese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do caastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seu preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não oLtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entdades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de p preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documetação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hiptese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipót'se de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gernciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classifica4ão, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o dispostd no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciad4ra atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados plo mercado. 

7.2.6. O órgão bu entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmadp contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar sêrá considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos qijantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitr manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sa1lção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do regitro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeits da sanção. 

9.2. O cancelamentode registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do ógão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da arnpla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cpncelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas: 

9.4.1. Por razão:de interesse público; 

9.4.2. A pedidodo fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não hbuver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§3° e 27, § 40, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelcidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sançõs também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços Ique, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, d 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão par icipante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou ertidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as cbriações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demis condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO l DO EDITAL 

11.2. No caso de adjLdicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depbis de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

PEDRA BRANCA/CE, 27 DE MAIO DE 2026 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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1 ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVON°033/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 

	 E A EMPRESA 	  

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 

representado(a) pplo(a) Sr(a) JAMILLY DE SOUSA FERNANDES, Matrícula 

Funcional n° -f, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

	  .., inscrito(a) no 	 , sediado(a) no(a) 

	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do CPF n° 
	  tendo em vista o que consta no Processo n° 033/2026 e 

em observância às disposições da Lei n014.133, de 2021e na Lei n'8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2026-PESRP, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de material esportivo de 

interese da secretaria de esporte ejuventude do municipio de Pedra Branca - 

CE., conforme espcificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Objeto da contdatação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigêcia da contratação é de de 12 meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

2.1.1.0 prazç de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCERA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de 

gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de 	 ( 	 ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorren 

encargos sociais, t 

taxa de administr 

integral do objeto 

5.3. O valor acima 

es da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

abalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, 

ição, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

a contratação. 

é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se defiridos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIM 1  - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em30 de janeiro de 2026. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes àubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado à partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atrso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE paará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecid, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, b(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo fridice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por' meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificdas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompnhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pel CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontro'Jersa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato;: 

8.1.7. Aplicar! ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 

8.1.8. Cientifi ar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de 

Esporte e Juven1  udepara adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. jxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificr os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artios 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comuncar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que ntecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento ao j  prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atendr às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total du em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem comd por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não rdduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

9.1.6.3. lCertidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual u Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. derticlão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
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9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal; 

9.1.7. Responabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocfrrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objetc contratual. 

9.1.9. Paralisa, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja senão executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qjalificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista  em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social u para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 

2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento co contrato; 

9.1.14. Cumprjir7  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 

certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo 

CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de 

sustenta bilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 
e aprovação, quaiquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Termo  de Referência e demais documentos da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exiência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não haverá exi ência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇõES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa @ inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa 1à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar: declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do 

contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

g) Comport r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertncia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 

parcial do contrat, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (20  do brt. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas de "b", "c1' e udhi  do subitem acima deste Termo de 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(4° do art. 156 da Lei n° 14.133,de 2021); 
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11.2.3. Declaraão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de é (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (5° do 

art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irreular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 

da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. ompensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (91  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (71  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes d aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei n°14.133, de 201); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagarTento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei n°14.133, 

de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por 

extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.5. Todas as saições previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente éom a multa (§ 7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de iniddneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação ds sanções serão considerados (10  do art. 156 da Lei n°14.133, 

de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. lmplanação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas T orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leisde licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei n°14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizaa com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estedidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.10.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicaão da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sançõs por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Emprsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas'(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n°14.133, de 2021). 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n° 14.l33, de 2021. 

11.12. Os débitos db contratado para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser, compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referio órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos adminis&ativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato seextingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração prcvidenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as rriedidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.4. O contrato piode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a açnpla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. lndeniações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio ecoômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, rediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 

de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n? 14.133, de 2021. 

15.2.0 CONTRATA pO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou upressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros je não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 

94 da Lei n° 14.133,de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato 

no sítio oficial do()Secretaria de Esporte e Juventudena rede mundial de 

computadores (intbrnet), em atenção ao §2° do art. 8° da Lei n°12.527, de 2011, 

c/c o inciso V do §3 do art. 7° do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIM SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Fora da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 

decorrerem da eecução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela co1nciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 

Responsável legal a CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 	  

2 
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